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SENADO FEDERAL
Secretaria-Geral da Mesa

ATA DA 40ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 56ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 18 DE SETEMBRO DE 2019, QUARTA-FEIRA, NO SENADO FEDERAL, ANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 13.

Às quatorze horas e vinte e um minutos do dia dezoito de setembro de dois mil e dezenove, no Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 13, sob a Presidência do Senador Fabiano Contarato, reúne-se a Comissão de Meio Ambiente com a presença dos Senadores Eduardo Braga, Confúcio Moura, Marcelo Castro, Luis Carlos Heinze, Plínio Valério, Soraya Thronicke, Lasier Martins, Major Olimpio, Leila Barros, Eliziane Gama, Paulo Rocha, Carlos Viana, Jayme Campos, Wellington Fagundes, Nelsinho Trad, Zenaide Maia, Marcos do Val, Angelo Coronel, Rodrigo Cunha, Izalci Lucas, Fernando Bezerra Coelho, Paulo Paim, Acir Gurgacz, Arolde de Oliveira e Juíza Selma. Deixam de comparecer os Senadores Styvenson Valentim, Jaques Wagner, Telmário Mota, Lucas Barreto e Otto Alencar. Havendo número regimental, a reunião é aberta. A presidência submete à Comissão a dispensa da leitura e aprovação da ata da reunião anterior, que é aprovada. Passa-se à apreciação da pauta: Deliberativa. ITEM 1 - Projeto de Lei n° 2787, de 2019 - Não Terminativo - que: "Altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, para tipificar o crime de ecocídio e a conduta delitiva do responsável por desastre relativo a rompimento de barragem; e dá outras providências." Autoria: Câmara dos Deputados. Relatoria: Senador Alessandro Vieira. Relatório: Pela aprovação com emendas. Resultado: Adiado. ITEM 2 - Projeto de Lei da Câmara n° 16, de 2016 - Não Terminativo - que: "Altera as Leis nºs 10.257, de 10 de julho de 2001, e 11.445, de 5 de janeiro de 2007, tendo em vista assegurar medidas de prevenção de enchentes, deslizamentos de terra e eventos similares." Autoria: Câmara dos Deputados. Relatoria: Senador Carlos Viana. Relatório: Pela aprovação nos termos do substitutivo. Resultado: Adiado. ITEM 3 - Projeto de Lei do Senado n° 232, de 2015 - Terminativo - que: "Altera a Lei nº 7.661, de 16 de maio de 1988, para incluir como diretriz do Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro o controle da erosão marítima e fluvial." Autoria: Senador Fernando Bezerra Coelho (PSB/PE). Relatoria: Senador Otto Alencar. Relatório: Pela aprovação com a emenda que apresenta. Resultado: Adiado. ITEM 4 - Projeto de Lei do Senado n° 90, de 2018 - Terminativo - que: "Altera a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, para incluir no conteúdo mínimo do plano de gerenciamento de resíduos sólidos a destinação de materiais recicláveis descartados a cooperativas de catadores ou organizações da sociedade civil que tenham por finalidade o aproveitamento econômico desses materiais." Autoria: Senadora Rose de Freitas (MDB/ES). Relatoria: Senador Jaques Wagner. Relatório: Pela aprovação. Resultado: Adiado. ITEM 5 - Projeto de Lei n° 1405, de 2019 - Terminativo - que: "Dispõe sobre penalidade a quem lança nas águas lixo plástico de embarcações." Autoria: Senador Veneziano Vital do Rêgo (PSB/PB). Relatoria: Senador Otto Alencar. Relatório: Pela aprovação com emendas. Resultado: Adiado. ITEM 6 - Projeto de Lei do Senado n° 248, de 2014 - Terminativo - que: "Estabelece regras para preservar a calha principal e o curso natural do rio Araguaia." Autoria: Senadora Kátia Abreu (PMDB/TO). Relatoria: Senador Jayme Campos. Relatório: Pela aprovação. Resultado: Adiado. ITEM 7 - Projeto de Lei n° 643, de 2019 - Terminativo - que: "Dispõe sobre o atendimento a condições de preservação ambiental e de saúde e segurança dos trabalhadores, para a realização das atividades de lavra mineral no país." Autoria: Senador Veneziano Vital do Rêgo (PSB/PB). Relatoria: Senador Randolfe Rodrigues. Relatório: Pela aprovação nos termos do substitutivo. Resultado: Adiado. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião às quatorze horas e vinte e sete minutos. Após aprovação, a presente Ata será assinada pelo Senhor Presidente e publicada no Diário do Senado Federal, juntamente com a íntegra das notas taquigráficas.



Senador Fabiano Contarato
Presidente da Comissão de Meio Ambiente


Esta reunião está disponível em áudio e vídeo no link abaixo:
http://www12.senado.leg.br/multimidia/eventos/2019/09/18

NOTAS TAQUIGRÁFICAS
[bookmark: _GoBack]
O SR. PRESIDENTE (Fabiano Contarato. Bloco Parlamentar Senado Independente/REDE - ES) – Boa tarde a todos. Agradeço a Deus pela oportunidade de mais uma reunião na CMA.
Havendo número regimental, declaro aberta a 40ª Reunião da Comissão de Meio Ambiente do Senado Federal.
Antes de iniciar os trabalhos, proponho a dispensa da leitura e aprovação da ata da 39ª Reunião, realizada em 17/09/2019.
Aqueles que concordam permaneçam como estão. (Pausa.)
A ata está aprovada e será publicada no Diário do Senado Federal.
Antes de passar para os itens da pauta, eu gostaria de proferir algumas palavras que eu acho importante. Ontem, terça-feira, dia 17 de setembro, veio a público um documento de extrema importância. A Human Rights Watch, uma organização internacional especializada em direitos humanos, divulgou um conjunto de mídias entre reportagens, relatórios e vídeos sobre as máfias de madeireiras e grileiros que tomam conta da Amazônia. O Brasil é o país mais perigoso para ativistas de causas relacionadas ao meio ambiente.
 Conforme apontam os documentos, os desmatamentos, seguidos das queimadas, que estão devastando a Amazônia há algumas semanas, estão ligados a uma rede de criminosos que pagam por mão de obra, grandes maquinários e por proteção de milícia armada contra quem tenta denunciar os crimes. Um dos relatórios da organização denuncia a chamada, aspas, "máfia do ipê", que leva o nome devido à exploração do ipê, uma das espécies com madeira de maior valor comercial.
A destruição da floresta é consequência da grilagem, crime que ocorre quando as terras são tomadas por indivíduos que se apropriam delas, conforme aponta o relatório. Os criminosos desmatam, queimam e colocam gado sobre o pasto que sobra para depois revender com documentos falsos, entre aspas, "legalizando a área invadida". 
A Comissão Pastoral da Terra (CPT), entidade ligada à igreja católica que trabalha com o monitoramento e consequências da violência no campo, aponta que foram ao menos 300 crimes nos últimos dez anos, e apenas 14 julgados.
Ainda ontem, no mesmo dia da divulgação do relatório sobre a violência no campo, o Presidente Jair Bolsonaro sanciona projeto, agora lei, que amplia a posse de arma dentro de propriedades rurais. É sentença de morte para quem defende a floresta. 
Amanhã teremos aqui na Comissão de Meio Ambiente audiência pública para debater o papel de áreas protegidas para territórios comunitários, geração de renda e conservação da biodiversidade. Povos e comunidades tradicionais, indígenas e quilombolas são os responsáveis por proteger nossa biodiversidade desses criminosos. Essas pessoas convivem há gerações com a natureza e possuem conhecimento riquíssimo sobre o uso sustentável da biodiversidade. 
Duas audiências públicas complementarão o estudo sobre o tema. Para a primeira, em 1º de outubro, convidaremos o Presidente do Ibama, o Presidente do ICMBio, o Secretário de Assuntos Fundiários do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e a Coordenadora da Força–Tarefa Amazônia do Ministério Público Federal para prestar esclarecimentos sobre grilagem, regularização fundiária, desmatamento, queimadas e mecanismos de fiscalização da Amazônia.
No dia 3 de outubro debateremos com especialistas estratégias e boas práticas de gestão e governança em unidades de conservação federais. Existem meios, técnicas e, sobretudo, pessoas com propostas para a melhor gestão nas áreas protegidas do País. Seguiremos na busca por soluções e propostas para garantir o desenvolvimento do Brasil, desenvolvimento este que deve ser economicamente viável, ecologicamente equilibrado e socialmente justo. Não podemos permitir que esse genocídio no campo se perpetue.
Como o item 1, o Projeto de Lei nº 2.787, de 2019, necessita da presença do Relator, Senador Alessandro Vieira, e o Senador não está presente, infelizmente não teremos como dar prosseguimento a ele.
No item 2 da pauta, Projeto de Lei da Câmara nº 16, o Relator é o Senador Carlos Viana, que também não se faz presente.
Todos os demais itens da pauta são terminativos, razão pela qual não temos como dar prosseguimento. 
Como não há mais nenhum item na pauta nem requerimentos a serem deliberados, consultor se o Senador Heinze quer se manifestar. Do contrário, eu vou encerrar a reunião.
O SR. LUIS CARLOS HEINZE (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - RS) – Eu só estou esperando porque eu tenho uma emenda no projeto do Senador Alessandro, no relatório dele, e gostaria de falar com ele. Mas eu vou procurá-lo aqui depois no Plenário e a gente conversa.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Fabiano Contarato. Bloco Parlamentar Senado Independente/REDE - ES) – Eu só quero informar que a emenda já foi cadastrada e o relatório sobre a emenda também, ok, Senador? A emenda já foi cadastrada e o relatório sobre a emenda também já foi apresentado.
Nada mais havendo a tratar, está encerrada a reunião. 
Muito obrigado a todos.
(Iniciada às 14 horas e 20 minutos, a reunião é encerrada às 14 horas e 27 minutos.)
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